
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 Instituído pela Lei Nº. 346 de 03 de fevereiro de 2009 
ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR LEONARDO MOREIRA LISBOA-PREFEITO 

           ANO VIII-Nº. 095 EDIÇAO EXTRA-PASSA E FICA/RN, SÁBADO 03 DE JUNHO DE 2017 

RESULTADO DO CREDENCIAMENTO PARA CONCESSÃO DE PERMISSÃO PARA EXPLORAÇÃO DO 
SERVIÇO DE TÁXI 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSA E FICA, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei 
Municipal nº 400, de 02 de outubro de 2013, torna público o Resultado do Credenciamento para 
Concessão de Permissão para Exploração do Serviço de Táxi, conforme regras previstas no Edital 
nº 001/2017 e disposições constantes da Lei nº 400/2013. 
 
1. Os Requerentes cujos pedidos de Credenciamento foram julgados favoravelmente por atender 
plenamente às disposições constantes do Edital nº 001/2017, bem como da Lei nº 400/2013 são os 
abaixo listados. 

2. Ficam convocados os 17 (dezessete) primeiros selecionados a apresentarem seus veículos no 
Garajão Municipal para realização de Vistoria nos dias 05 e 06 de junho de 2017, às 14 horas, com 
fins de aferição do bom estado de funcionamento, segurança, asseio, conservação, além das demais 
exigências do código Nacional de Trânsito, conforme prevê o art. 2º, inciso II, alínea “c” da Lei 
400/2013. 
 
3. Na hipótese de não comparecimento dos Requerentes nos dias e horários acima estabelecidos ou 
em não logrando aprovação do respectivo veículo em Vistoria, a Secretaria Municipal de Planeja-
mento e Administração convocará os próximos Requerentes Aptos em número suficiente para o 
preenchimento das vagas existentes. 
 
4. Tão logo aprovados os veículos de aluguel em Vistoria, a Comissão encaminhará ao Prefeito 
Municipal os Laudos competentes para fins de concessão de Termo de Permissão para Exploração do 
Serviço de Transporte de Passageiros em Automóveis de Aluguel, a título precário. 
 
5. De posse do competente Termo de Permissão para Exploração do Serviço de Transporte de 
Passageiros em Automóveis de Aluguel, o Permissionário deverá obter junto ao Departamento 
Municipal de Tributação o Documento de Arrecadação Municipal (DAM) relativo à Taxa Anual de 
Licença e promover o adimplemento. 
 
6. O Alvará Anual será emitido pelo Secretário Municipal de Planejamento e Administração mediante 
a apresentação do comprovante de pagamento da Taxa Anual de Licença. 
 
7. O Alvará Anual terá validade até 31 de dezembro do ano em curso. 
 
8. Informações complementares serão prestadas na Prefeitura Municipal de Passa e Fica, na Secreta-
ria Municipal de Planejamento e Administração, localizada na Praça Dr. Luís Amâncio Ramalho, nº 
80, Centro, Passa e Fica/RN, no horário das 8h às 12h e das 14h as 17h, de segunda a sexta-feira, ou 
pelo telefone (84) 3288-2263.  
 
                                                 Passa e Fica/RN, 1º de junho de 2017. 
                                                       LEONARDO MOREIRA LISBOA 
                                                                Prefeito Municipal 
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ORDEM INTERESSADO APTO DATA/HORA DO PROTOCOLO 

1º Gilberto Jorge dos Santos SIM 22/05/2017 - 08h20 

2º Laelson Raimundo Pereira SIM 22/05/2017 - 09h05 

3º Severino do Ramo Flor SIM 22/05/2017 - 11h12 

4º Antônio Carlos Balbino da Silva SIM 23/05/2017 - 10h18 

5º Mônico Xavier SIM 23/05/2017 - 14h30 

6º João Lindolfo SIM 23/05/2017 - 14h35 

7º Roberto Costa de Lima SIM 23/05/2017 - 14h42 

8º José Wilson Soares de Maria SIM 23/05/2017 - 15h06 

9º Josafar de Lima Vicente SIM 23/05/2017 - 15h20 

10º Jonathan de Paiva Costa SIM 23/05/2017 - 15h40 

11º Manoel do Nascimento da Costa SIM 23/05/2017 - 16h15 

12º José Edmilson da Costa SIM 23/05/2017 - 16h30 

13º Jair Balbino da Costa SIM 24/05/2017 - 08h12 

14º Maximiliano Freire de Paiva SIM 24/05/2017 - 08h50 

15º Marcio José Azevedo de Oliveira SIM 24/05/2017 - 08h52 

16º Manoel Aparecido Barnabé da Silva SIM 24/05/2017 - 10h47 

17º Gileno da Silva Oliveira SIM 25/05/2017 - 08h32 

18º José de Anchieta Galdino Da Silva SIM 25/05/2017 - 09h00 


